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0 Senhor José Geraldo Alves, Prefeito Munici 
pal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas • 
por Lei,
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AVRRBAE, para os efeitos da Lei nfi 573 d.e 
12-1966 ao tempo de serviço da funcionaria RSGIIjA CÉLI BITIUj-/ 
COÜRT DE A2EVED0, professora primaria, padrão “L 11, lotada no Se 
tor de Escolas Municipais da Diretoria de Educação e Cultura, o 
total de (359) trezentos e cincoenta e nove dias, ou sejaiin (11) 
onze meses e(29) vinte e nove dias, conforme Atestados de tempo 
de serviço fornecidos pela Delegacia do Ensino Básico de Guara- 
tinguetá, e pedido feito em requerimento protocolado sob n23036 
de 31 dezembro de 1971 > que recebeu o seguinte despacho:- u 
Deferido”, face a informação do Setor de Pessoal*

Registre-se e cumpra-se*

rena, 12 de janeiro de/1972.

JOSÉ GEPu-lLDO a l v e s 
=Prefearto Municipal=

JUfSS aiOIiD^.T FILHO^__ 
=Diretor de Administração=

Registrada no Livro proprio do Setor de Ser
viços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Munici 
pal e publicada no Paço Municipal aos 12 de janeiro de 1972-

íaimukda c o h t e z 
sEncarregada do Setor de Serviços Gerais=


